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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA SUPRESSIVA

SUPRIMA-SE O SEGUINTE DISPOSITIVO:

XI – “planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação, organização e orientação de
todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à
disposição para o alcance, em período determinado, das metas e resultados pretendidos;”

 JUSTIFICATIVA

É inadequada do ponto de vista da técnica legislativa a definição, nesse momento do Projeto, do que seja
planejamento em saneamento básico. Não há necessidade de dispor neste instante sobre o tema, quando a Seção
VIII do Capítulo II irá cuidar específica e detalhadamente da matéria. Evita-se, assim, a ocorrência de contradições
dentro do mesmo Projeto.
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